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AVISO 11.2022 SEADP - PROCURA-SE IMOVEL PARA REALOCAR A SECRETARIA
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

O Secretário Municipal de Administração e Planejamento de Teixeira de Freitas, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais,
 

AVISA:
 
O MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA, torna público que necessita tocar, pelo prazo de 
12 (doze) meses, de acordo com a legislação vigente, um imóvel com terreno no mínimo de 
300m²  e área construída de no mínimo 100,00 m² nas mediações do centro na cidade de 
Teixeira de Freitas -  BA,  com as seguintes características:  instalações existentes,  água e 
elétrica  compatível,  rede  p/telefone,  7  cômodos  a  serem  utilizados  como  salas  
administrativas,  2  banheiros,  1  sala,  1  cozinha,  1  garagem,  1  área  de  serviço,  com  
acessibilidade  para  locomoção  e  cadeirantes,  que  permitam  alterações  físicas   para  
instalações como: rampa, divisórias, instalações de tomada e extintores de incêndio, para 
realoca a Sede da Secretaria Municipal de Habitação. As propostas deverão conter, além do 
seu prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta)  dias,  os  seguintes  dados:  descrição 
minuciosa do imóvel,  área física,  instalações existentes,  valor  locativo mensal,  cópia  da 
documentação dominial, ou seja, escritura ou Registro de Compra e Venda. As propostas 
deverão ser entregues na Rua Prudente de Morais, nº 25, Centro - Teixeira de Freitas- BA, 
até  às  14:00 horas  do dia  15  de junho de 2022,  onde os  proponentes  poderão tomar 
conhecimento do modelo de Contrato a ser lavrado.
 
Registre-se, publique e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Planejamento de Teixeira de Freitas, 
10 de junho de 2022.
 

MARCELO MATOS SILVA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 2-021-2022 - ELO SERVIÇOS,
LOCAÇÃO E MARKETING LTDA

PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP: 134/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1530/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 13.650.403/0001-28
CONTRATADO: ELO SERVIÇOS, LOCAÇÃO E MARKETING LTDA
CNPJ: 31.854.320/0001-32
OBJETO: O presente termo de apostilamento tem como objeto a alteração do Contrato n° 
2-021-2022, em sua Cláusula Quarta – Da Dotação Orçamentária, com modificações para 
acréscimo e supressão de recursos orçamentários inicialmente previstos no instrumento 
contratual, conforme as seguintes dotações:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0601 - Secretaria Municipal De Saúde De Teixeira De Freitas 
2202 - Gestão Das Ações - Bloco Media E Alta Complexidade
3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
DATA: 06 De junho De 2022
 

MARCELO MATOS SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO TRES-2-237-2022 - RAFHAEL CORREA
FIGUEIREDO

TERMO DE COOPERAÇÃO: 001-2021
PROCESSO: TRES-2-237-2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS CNPJ: 13.650.403/0001-28
CONTRATADO: RAFHAEL CORREA FIGUEIREDO. CPF: 041.356.815-65. 
OBJETO: RESCISÃO DO CONTRATO 2-237-2022 DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERÁRIO, 
EXECUTADO  POR  INTERNO  DO  CONJUNTO  PENAL  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS-BA,  PARA  
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  
PLANEJAMENTO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 79, I DA LEI FEDERAL N° 8.666/93.
VIGÊNCIA DA RESCISÃO: A partir de 01 de junho de 2022.
DATA: 01 de junho de 2022.
 

MARCELO MATOS SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA 25.2022 - DESIGNA COMISSÃO PARA INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DE SINDICÂNCIA PARA APURAR A CONDUTA

SUPOSTAMENTE IRREGULAR DA SERVIDORA EFETIVA - JOSANETE LAGUNA
SANTANA

O Procurador-Geral do Município de Teixeira de Freitas,  no uso de suas atribuições 
legais na forma do artigo 155 da Lei nº 822 de 14 de dezembro de 2014.
Considerando que a servidora pública municipal JOSANETE LAGUNA SANTANA, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, mais precisamente na Escola Municipal 
Professor Moabh Cristal Félix, teria violado o art. 129, inciso IV e V do Estatuto dos Servidores 
Público de Teixeira de Freitas, Lei nº 822/2014). 

RESOLVE
 
Art.  1º-  Instaurar  processo  administrativo  de  Sindicância  para  apurar  ato  da  servidora  
pública municipal JOSANETE LAGUNA SANTANA oportunizando à acusada o amplo direito 
de defesa e do contraditório, devendo, inclusive, vir acompanhada de advogado no curso 
das investigações. 
 
Art. 2º - Nomear os servidores públicos SIBÉRIA FARIAS MONTEIRO NOBRE, THEMIS P. 
SIQUARA MOREIRA e NAYANE SANTOS MOREIRA PACHECO sob presidência da primeira, 
compor  o  presente  procedimento  administrativo  com  a  finalidade  de  apurar  os  fatos  
narrados na CI nº 691/2022 – Gabinete Sec. Educação e Cultura.
 
Art.  3º-  A  comissão  terá  o  prazo  de  60  (sessenta)  dias  para  concluir  os  trabalhos,  
apresentando relatório circunstanciado.
                                   
Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Procurador Geral do Município de Teixeira de Freitas-BA, 10 de junho de 2022.
 

JAMILTON BISPO DOS SANTOS FILHO
Procurador Geral do Município

PORTARIA 73.2022 - DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER A FUNÇÃO
DE FISCAL DE CONTRATOS DA SECRETARIA DE SAÚDE, EVERTON DA COSTA

RAMALHO, DIVERSOS CONTRATOS 3-194.2022, 3-201.2022, 3-200.2022,
3-190.2022

A Secretária Municipal de Saúde de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais e nos termos da lei nº 983/2017 de março de 2017, pelo presente.
 

RESOLVE:
 
Art.  1º -  Designar o Servidor Públicos Sr.  Everton da Costa Ramalho,  matricula sob o nº
15.777, como Fiscal Titular dos Contratos descritos abaixo, da Secretaria Municipal de Saúde,
na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/93.
 

Item Contrato Empresa

1 3-194-2022 Leve Assistencia Medica Ltda

2 3-201-2022 Fls Serviços Medicos Me

3 3-200-2022 Aurora Serviços Medicos Ltda

4 3-190-2022 Ramires E Carvalho Serviços Medicos Ltda

 
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 15/04/2022.
 
Secretaria Municipal de Saúde de Teixeira de Freitas, 10 de junho de 2022.
 

Danilo Fernandes Ricardo
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 3-IL-061-2022

À  vista  dos  elementos  contidos  no  presente  Processo  devidamente  justificado;
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  TÉCNICO  prevê  a  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  em
conformidade ao disposto no art. 25, II,  da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais,
e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no art. 26 da Lei
de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em epígrafe.
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Autorizo em consequência, proceder-se a contratação nos termos do Parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
 

Objeto A Ser Contratado:

Médico Cardiologista Para O Hospital Municipal De 
Teixeira De Freitas (Hmtf). Cirurgias Cardiovasculares De 
Alta Complexidade, Avaliação E Parecer De Cirurgia 
Cardiovascular. Regime De Disponibilidade Para 
Atendimento De Chamados Nas 24H Por Dia, Todos Os 
Dias Incluindo Finais De Semana.

Favorecido:
Clinica Cardio Cirurgica Da Bahia Ltda, Cnpj: 
23.851.192/0001-45

Prazo De Execução E 
Vigência:

12 (Doze) Meses

Valor Total:
R$ 1.553.471,76 (Um Milhão, Quinhentos E Cinquenta E 
Três Mil, Quatrocentos E Setenta E Um Reais E Setenta E 
Seis Centavos).

Fundamento Legal: Art. 25, Ii, Da Lei Federal N° 8.666/93.

 
Justificativa anexa nos autos do Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº 3-IL-061-2022.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput
do  artigo  26  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  que,  após,  sejam  adotadas  as  providências
subsequentes.
 
Teixeira de Freitas-BA, 10 de junho de 2022.
 

Danilo Fernandes Ricardo
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 3-IL-064-2022

À  vista  dos  elementos  contidos  no  presente  Processo  devidamente  justificado;
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  TÉCNICO  prevê  a  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  em
conformidade ao disposto no art. 25, II,  da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais,
e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no art. 26 da Lei
de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em epígrafe.
 
Autorizo em consequência, proceder-se a contratação nos termos do Parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
 

Objeto A Ser Contratado:
Médico Cirurgião Geral E Oncológico Para O Hospital 
Municipal De Teixeira De Freitas (Hmtf).

Favorecido:
Novais E Meireles Prestadores De Servicos Medicos Ltda, 
Cnpj: 42.336.250/0001-47

Prazo De Execução E 
Vigência:

12 (Doze) Meses

Valor Total:
R$ 2.008.800,00 (Dois Milhões E Oito Mil E Oitocentos 
Reais).

Fundamento Legal: Art. 25, Ii, Da Lei Federal N° 8.666/93.

 
Justificativa anexa nos autos do Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº 3-IL-064-2022.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput
do  artigo  26  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  que,  após,  sejam  adotadas  as  providências
subsequentes.
Teixeira de Freitas-BA, 10 de junho de 2022.
 

Danilo Fernandes Ricardo
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 3-IL-126-2022

À  vista  dos  elementos  contidos  no  presente  Processo  devidamente  justificado;
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  TÉCNICO  prevê  a  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  em
conformidade ao disposto no art. 25, II,  da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais,
e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no art. 26 da Lei
de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em epígrafe.
 
Autorizo em consequência, proceder-se a contratação nos termos do Parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
 

Objeto A Ser 
Contratado:

Médico Clinico Geral E Terapia Intensiva Para O Hospital 
Municipal De Teixeira De Freitas (Hmtf). Plantão Uti 24Hrs, 
Plantão Uti 12 Horas, Plantão Uti 6 Horas, Plantão Ps 24 Horas 
Seg A Dom Diurno Ou Noturno, Plantão Seg A Dom 12H Dia 
Diurno Ou Noturno E Consulta Clínica.

Favorecido: Wme Servicos Medicos, Cnpj: 08.913.254/0001-02

Prazo De 
Execução E 
Vigência:

12 (Doze) Meses

Valor Total: R$ 246.000,00 (Duzentos E Quarenta E Seis Mil Reais).

Fundamento 
Legal:

Art. 25, Ii, Da Lei Federal N° 8.666/93.

 
Justificativa anexa nos autos do Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº 3-IL-126-2022.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput
do  artigo  26  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  que,  após,  sejam  adotadas  as  providências
subsequentes.
Teixeira de Freitas-BA, 01 de junho de 2022.

 
Danilo Fernandes Ricardo

Secretário Municipal de Saúde
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